
Em Cuiabá-MT, 7 de Outubro de 2022.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO: 597880/2021

PRINCIPAL: MATO GROSSO PREVIDENCIA

GESTOR: ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: DAYSE MAZZARELLO MAYOLINO DE SANTA ROSA

RELATOR: ISAIAS LOPES DA CUNHA

EQUIPE TÉCNICA: LUIZA NASR

NÚMERO DA O.S. 6837/2022

APLIC/ControlP

 

 

 

INFORMAÇÃO DO SUPERVISOR

 

SENHOR SECRETÁRIO DE CONTROLE EXTERNO,

 

No cumprimento do disposto no art. 5º, II, § 2º, II, da Resolução Normativa nº 12/2016 do Tribunal

de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT, segue informação referente ao processo em epígrafe.

Trata-se de processo referente à aposentadoria da Sra. Dayze Mazzarello Mayolino de Santa Rosa,

estabilizada, no cargo de Profis Tec Niv Superior Serv Saúde SUS D-11, 40 horas, lotada na Secretaria de Estado de

Saúde, no Município de Cuiabá/MT.

A equipe técnica devidamente designada para a demanda analisou os elementos dos autos e

elaborou o relatório técnico com a construção de achado, nos termos que seguem:

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) O número do Registro Geral da servidora constante do Ato nº 21.050/2017 (RG nº 881680/SSP/GO) está

     -incorreto, devendo ser retificado, para constar "portadora do RG nº 071976 SSP/MT", e após, publicado.

Tópico - 1. ANÁLISE TÉCNICA

1.2)   - Tópico - Ausência de informação do valor total dos proventos nos autos. 1. ANÁLISE TÉCNICA

Assim, sugeriu a citação do responsável em obediência ao contraditório e à ampla defesa.

Após a realização da análise da qualidade do relatório apresentado pela equipe técnica, atesto que

a instrução realizada atende às normas e aos padrões estabelecidos por esta Casa.

Encerrada a instrução de competência desta Secretaria de Controle Externo, encaminha-se os

autos ao Gabinete do Excelentíssimo Relator para sequência processual e apreciação.
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ADRIANA OYERA BONILHA

SUPERVISOR
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